
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, sina, centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 004/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 
— DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A 
PROFISSIONAL ERICA SAMILA DE 
ARAÚJO SOUZA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia/BA, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n", bairro Centro, Santa Rita 
de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 
- BA, CPF n°. 207.067.153-49 e do outro, a profissional: Erica Samila de Araújo 
Souza, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB sob o n° 57.132 — BA, portadora 
do RG sob o n° 20.311.584-81 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 062.500.655-04, 
residente e domiciliada à Quadra 13, n° 23, bairro BNH, Santa Rita de Cássia/BA, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustados o presente 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, 
de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO -- Contrafação de serviços técnicos profissionais de 
advocacia e consultoria jurídica, prestação e assistência jurídica consistente no 
patrocínio ou defesa de causas e acompanhamento de inquéritos, emitindo ainda 
pareceres escritos ou verbais solicitados nos casos de violação de direito, munido de 
instrumento de mandato com poderes específicos, que envolvam interesse de pessoas 
hipossuficientes, principalmente atuar no Centro de Referencia Especializada de 
Assistência Social — CREAS, Centro de Referência de Assistência Social — CRAS e 
Conselho Tutelar, a saber: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN1D QUANT VALORES
Unitário Total 

01 

Contratação de serviços técnicos 
profissionais de advocacia e consultoria 
jurídica, prestação e assistência jurídica 
consistente no patrocínio ou defesa de 
causas e acompanhamento de inquéritos, 
emitindo ainda pareceres escritos ou verbais 
solicitados nos casos de violação de direito, 
munido de instrumento de mandato com 
poderes específicos, que envolvam interesse 
de pessoas hipossuficientes, principalmente 

Meses 12 R$ 4.650,00 R$ 55.800,00 
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atuar no Centro de Referencia Especializada 
de Assistência Social — CREAS, Centro de 
Referência de Assistência Social — CRAS e 
Conselho Tutelar. 

TOTAL: Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais R$ 55.800,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.05.001 — Fundo Municipal de Assistência Social 
• Ação:08.244.5.2.036— Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.36 — Outros Serviços terceiro - Pessoa fisica 

Fonte: 1 500 0000 — Recurso não Vinculados de Impostos 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). 

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 2' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Ação Social as Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 14.122.516/0001-13, com sede na 
Rua Castro Alves, bairro centro, Santa Rita de Cassia(BA). 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente de 12 (doze) 
meses, iniciando na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado 
o disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajuste - 
legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 
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Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita 
conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Evemar Reinaldo Aragão, conforme 
Portaria n° I 79, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 
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b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância.— Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal d. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentida'o no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 
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b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal n*. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
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assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa 
Rita de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

TESTEMUNHAS: 

ta Rita de Cássia/BA, 09 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BE tS G440Õ11A ARAGÃO 
Prefeit 

CONTFtA ANTE 

QUA 
ERICA SAMILA DÊ ARAÚJO SOUZA 

CPF sob o n° 062.500.655-04 
CONTRATADA 

2a tri/Iii/Y3A:MÁSÁ tjb-WIÀ9 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena sia° centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023- NEXIGIBILIDADE N.° 002/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n" 004/2023- CoiSs: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
e a Eriça Simula de Araújo Souza, inscrita na OAB sob o te 57.132— BA- Objeto: Contristação 
de serviços técnicos profissionais de advocacia e consultoria jurídica, prestação e assistência 
jurídica consistente no patrocinio ou defesa de causas c acompanhamento de inquéritos, emitindo 
ainda pareceres escritos ou verbais solicitados nos casos de violação de direito, munido de 
instrumento de mandato com poderes específicos, que envolvam interesse de pessoas 
hipossuficientes, principalmente atuar no Centro de Referencia Especializada de Assistência 
Social — CREAS, Centro de Referência de Assistência Social — CRAS e Conselho Tutelar; Valor
lota: RS 55.800,00 (Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). Vigência do Contrato: 
09/01/2023 a 31/12/2023. fonte de Recursos: Fonte: Fonte: 1 500 0000 — Recursos não 
Vinculados de Impostos; J2iRa_d±i  Contrato: 09/01/2023; Assinam: José Benedito Rocha Aragão 
pelo Município e Erica Samila dc Araújo Souza, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Codificação Digital F7JNJT7X-MKHVHYLD-871R9TG0 MTI51.07M 
Versão eletrônica disponível em: http://doerri.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 
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PORTARIA tis 1111 DE GIDE JANEIRO DE em 

Designar servidas mu 
OS contratos celebrados Municlpio. 

ra Markt 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAMTA RITA DE CÁSSIA, Enleando Bata no 
uso de suas abibuldbm que lhes confere o Indo° VIII do Art. 83 de Lei Orginkar do 
Municiais, resolve 

Art 1° Designar para tiscatizer os contrata celebrados gelo Munirdpio, 
seguintes servidores. 

I - Aline Santos Ebotarra, (Chefe da Dwheao de Controle, Avergoa e Auditoria) 
como fiscal dos contratos cdebracloa pare Secretaria Municipal de Saúde 

II - Thayana Augusto da Silva Reis, (Diretora de Eduedgiot amo ISM doa 
contratos celebrados para Secretaria ~LM de Educeollo • Cuba 

II I - Evernar ~urdo Amigo, (Assistente Técnico de Tocounerie) corno bical 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rito de Case. 

Considerando que o Ilide de ~bac deva ~Soer debelhadernenhe o 
instrumento contratual e o edital da doente e st ~indo, anotado em registro 
próprio teclas as ~rances discionedoe e sua execublie. derardo ares qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Adnunernadlo para o Nd cutprirnento 
das CliSUSUl8$ neles estabelecidos: 

Constituem atnedges do fiscal  ore designadO, coarctar, acomperile e 
fiscalizar a execução dos contralto sob aia resportaabatade e delir reepacteme 
natatórios obeervendo que lhe Campa para tanto: 

Certificação Digital TSUV14L2Y-JAWSNGS-CC6EWIXP-CMCP1117Y 

Versão eletrônica disponível em httpsildoem org bilbarsantantadecasso 

Documento assinado digitalmente conforme M!' 002.200-212001 d 24~2001, que inglittli 11,ft -tatuar e deChaves Públicas 8,as4"ICP   Brasil 
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1 - Propor a celebração de addivos ou readslo, quando nocassikrio, ~Mar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua resportsabládade; 

2- Manter controle atiminão dos pagamentos efetuados, em cintam cronolegica 
cuidando para que o vaiar do contrato não seja alterado: 

3 - Comunicar competente, apõe minatos priva, can a 
contratada, ali irregularidades cometidas, palmas clit plinalidada 

4 - Solicitar, à unidade com: atente, escianzcirnentoe acerca do contrato sob sue 
responsabilidade: 

5- Autorizar, formalmente, mandado 
da garanta contrata; em favor da contratada, 

8 - Manter, sob sua guarda, cópia dos pitarmos de contratapkç 

7 - Encaminhar, á autoridade competerile. ~Mugis podidos de modificações no 
croncgrama fisico-fmanceiro, subeltb~ de raliabfbia e ~pensa, formulados pede 
contrata:ta; 

8 - Confrontar os preços e quantidadiss constaflts da Nota Secai oom os 
estabelecidos no contrato, 

9 - Receber e atestar Notas Fama e mas aos Mos correpalealea 
fiscalizando a efetivação doa pagamentos nas datas previstas aro cada inatrunerelo 
contratual. No caso de obras, acompanhar as cradip3as a no caso de friatatialasto roo 
obras conferir em conjunto com o almoxarife:10 e arastar. 

Certificação Digital TSUVIVL2Y-JA8tJSIVCS-CC6EWLXIS-CNCP11-1  
Versão eletninica cfrAoonivel em httpsildoem org butalsantantadecessra 

Documento assinado digitalmente conforme MP n0.1200-212007 de 24/08/2007, que tnstitul•a Infra-estrutura *Chaves Públicas tfrasikka - ICP limsa 
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a Heir Cabo« 5Sr I plfredstritsb~ -5~ Pack 0141e -Is -aP 4715040 

10- Verificai soo prezo tateei/0ga, especilleaçOsa e quantedadaseatilode acordo 
com o estabelecido no instrumento ceotnduat 

11 - Notificar a contratada para lanar os problemas ~aios na meia 
Mias ou para efetuar a entrega dos trotara 

12 - Sugerir ao Prefeito, a 
deseumprimento de eldbauliN (1001141.1444; 

13 - 

de psnddedss S haus 

har e contraiu* am Nus sinectoti OUsr~0* 

14 - Recamo todas as ocorrãneralt Tiürgkills Chain a . 111~9. 0 do 04 8• 1 • 
apccar as devidas penalidades do COM!~ 

15- Determinar a raparaçaio, cara* , metenaimplo estallhiMb, a 
esconsas da emprese contratada, no total ou ern pont o objeto do contrato em que as 
verdeiem vimos, defeitos ou incorrectas maullames do auleugãO ou de marna 
empinadas, 

18- Deve rejeitar. no todo ou em parte. Obro sondou ou lomortnanto asselltado 
em desacordo coto o contrato; 

11- Exigir rif 1141WWW o aaprmet. doa eritabo~ 

18 - Exigir o cumprinemo das distas do contrato e ;npecUvas troa adaleut 
(verificar e existência de postura subcontratação ~ates contatara" Por InfemPlok 

• • 

Certificação age& TSUVWL2Y-JA6uSNGB CCEEMS-CNCP5ITY 

Versão eletrônica disponivel em- httosildoern or . bubalsantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Me no 2.200-2/2001 de24/08/2041, que Instala a Infra-estrutura der:haves Públicas Brasileira - KP Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efeemments realizados, ern conecinincia 
com o regime de execução preasb3 no contrato (o fiscal ~is divos ateetar e ostolueão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a *Mondada stflerbr, em tempo há* rala udenendst Ode 
requeira decisões ou providencias que ultrapassern sua coMpleinda, ras tua de dito 
ou iminência de pnajulzo ao Intendes pelico; 

21 - Deve protocolar, Junto a autctkiede superior, quSuer r Isuo tdlbàsde 
ou anposstliklade para o cumprimento de suas obrigações cn Identificação dos 
elementos impsdrthros do exercido de ativa:lede, elérn das providencies e ardpulike que 
porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o otriado coMmtUal, mediante termo circunstanciado Ganhado petas 
panes. 

23 - Emitir atestados de avabição doa serviço; prestados (certldbes ou 
atestados): 

24- Deve observar a Norma Interne n°1912008 Controle ISM*. COO diedpãne 
as responsabádades do fiscal de ccntrMo; 

25 - Poderá *afoitar 
antecedência: 

com a devida 

28- Deverá anotar em registro praprio todas as ociongodas ~nada com a 
execução do contrato, determinado * que for necessário à regulanzaggo das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com pratecotot 

Certificação ~tal TSUVWL2Y-JA6USAIG13-CC4E14LXP-CMCPUI1Y 

Versão eleM5race disponível em htipsildoem org bribelsententadecassm 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' no 22Q0-212001 de 24/06/2001, que Instittri a MfrsiestrotirradeChtnes Ptabficas Brasileira - Cf' &Mit 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREMEURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE cAniA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.14504100 CIIPJ: 13.1189.71183801-40 

nu tiersuesearime - sem asé CS. -0.-

27- Nie deve atesar aervipos não remitnicias, proceder o picantanlbstertipm 
imo executados, expedir notas nscats 1~ - ou em desacordo com o contrito, mane 
material ou serviço com qualidade 'Serie à coritnite*, mear ~me elielbedeli Ou 
serviços em desacordo cern o enato básico ou ~no de neinernie, conceder MIS 
indevidos 

28 - Se manter inkq
de ~os aos Tribunais de 

reeelo *Os prazos com ora 
Murikepla Estado e Unliin 

preo envlo 

29- Considerando que o ~cumprimento de queque dos cies 
Fiscal do Contrato. implicará na ineaumen de Pema thdlielleileo deale Pele 

masereabledede cNil, ~et siou mdmininnitkm, além do que fest r~~~1 
quaisquer eflua deo:mini* • emint~ multas aplicada pelo Tdbunel dm Contes 

dos iturticipice - TCM, 

30 - As decisões • providenciem que 
devera° ser solicitada • seus superiores em Se 
convenientes, 

em 

Art 3"- Revogam-se as disposições em ~treno. 

Publique-se, registre-se e asneias 

compensem do Mical 
a eido* dia medida 

Gabinete do Prefno Muni4,a de Santa Reei de Casai, 044. So de 2022. 

ROMmi Anistio 
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